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Recorrente: EVALDO MENDONÇA DE LIMA
CNPJ: 23.249.146/0001-70
Processo: 25351.278981/2017-04
Expediente do recurso: 1942466/19-3
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
1107/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS - MINISTÉRIO DA SAÚDE
CNPJ: 00.394.544/0008-51
Processo: 25351.640414/2011-67
Expediente do recurso: 0493759/12-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 319/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S.A.
CNPJ: 17.159.229/0001-76
Processo: 25759.157973/2009-56
Expediente do recurso: 510480/11-7
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 252/2019
- CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: SCITECH PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 01.437.707/0001-22
Processo: 25756.390180/2010-84
Expediente do recurso: 0034567/14-9
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº
1080/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HD NOVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
CNPJ: 06.973.451/0001-91
Processo: 25351.425337/2014-44
Expediente do recurso: 0512895/19-1
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 253/2019
- CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HD NOVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
CNPJ: 06.973.451/0001-91
Processo: 25351.477567/2014-73
Expediente do recurso: 0512882/19-0
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 252/2019
- CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HARLEI NEANDER KAPTEINAT - ME
CNPJ: 77.31241/0001-50
Processo: 25351.324599/2019-33
Expediente do recurso: 1049898/19-2
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO RECURSO
E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 254/2019
- CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
CNPJ: 00.352.294/0004-63
Processo: 25760.048714/2011-15
Expediente do recurso (2ª instância): 334962/19-4
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, RETRATAR-SE da decisão
a quo, conforme teor do Despacho nº 105/2019 - SEI/GGREC/GADIP/ANVISA.

1ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

GERÊNCIA DE GESTÃO DA ARRECADAÇÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho nº 149, de 18 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial
da União n° 224, de 20 de novembro de 2019, Seção 1, pág. 79-80:

Onde se lê:
AUTUADO: DSL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ/CPF:

07.318.950/0001-08
25351.278556/2017-23 - AIS:0940523/17-2 - GGFIS/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)
Leia-se:
AUTUADO: DSL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ/CPF:

07.318.950/0001-08
25351.278556/2017-23 - AIS:0940523/17-2 - GGFIS/ANVISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS)

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA Nº 18, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas da Hemoglobinúria Paroxística
Noturna.

.
A SECRETÁRIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE - SUBSTITUTA e o

SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM
SAÚDE, no uso de suas atribuições,

Considerando a necessidade de se estabelecerem parâmetros sobre a
hemoglobinúria paroxística noturna no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são
resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos
parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando os registros de deliberação no 401/2018, 471/2019, 480/2019,
482/2019 e 484/2019 e os relatórios de recomendação no 413 - Dezembro de 2018,
482 - Setembro de 2019, 490 - Outubro de 2019 e 491 - Outubro de 2019, da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), a atualização da busca e
avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e
Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento
de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento
de Atenção Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -
Hemoglobinúria Paroxística Noturna.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito
geral da hemoglobinúria paroxística noturna, critérios de diagnóstico, critérios de
inclusão e de exclusão, tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação,
disponível no sítio http://portalms.saude.gov.br/protocolos-e-diretrizes, é de caráter

nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e
ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável legal,
dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para o tratamento da hemoglobinúria paroxística noturna.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essa doença
em todas as etapas descritas na Portaria, disponível no sítio citado no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

DENIZAR VIANNA

PORTARIA Nº 1.319, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar - recurso MAC - referente
ao Estado da Paraíba, decidido pela Comissão
Intergestores Bipartite do Estado.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o Capítulo VIII da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que define a Programação Pactuada e Integrada da assistência em
saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor
sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços
públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Secretaria de Estado
da Saúde da Paraíba, por meio do Ofício nº 250/GSE-SES/PB, de 22 de outubro de 2019,
resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio das
ações e serviços públicos de saúde, no grupo de atenção de média e alta complexidade
ambulatorial e hospitalar referente ao Estado da Paraíba, com base nas Resoluções CIB-PB
nº 91 de 8 de agosto de 2019 e CIB/PB nº 110 de 7 de outubro de 2019.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado da Paraíba fica assim
distribuído:

. D ES T I N AÇ ÃO VALOR ANUAL (R$)

. Fundo Estadual de Saúde 143.942.884,45

. Fundos Municipais de Saúde 664.552.564,88

. T OT A L 808.495.449,33

§ 2º O Estado e os Municípios fazem jus à parcela mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível para
consulta no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade -
SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC, por meio desta Portaria,
não acarreta impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros vigentes a partir da 12ª Parcela de 2019.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA Nº 1.321, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao
custeio das ações e serviços públicos de saúde, no
grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar - recurso MAC -
referente ao Estado de Pernambuco, decidido pela
Comissão Intergestores Bipartite do Estado.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando o Capítulo VIII - Programação Pactuada e Integrada da
assistência em saúde - da Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde;

Considerando o Título III da Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que
altera a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; e

Considerando os dados e documentos encaminhados pela Secretaria de
Saúde do Estado de Pernambuco, por meio do Ofício CIB/PE nº 12/2019, de 21 de
outubro de 2019, resolve:

Art. 1º Fica efetivado o remanejamento de valores destinados ao custeio
das ações e serviços públicos de saúde, no grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, referente ao Estado de Pernambuco, com
base na Resolução CIB/PE nº 5206, de 21 de outubro de 2019.

§ 1º O total do recurso MAC anual do Estado de Pernambuco fica assim
distribuído:

. D ES T I N AÇ ÃO VALOR ANUAL (R$)

. Fundo Estadual de Saúde 1.282.814.673,59

. Fundos Municipais de Saúde 928.593.241,45

. T OT A L 2.211.407.915,04

§ 2º O Estado e os Municípios fazem jus à parcela mensal correspondente
a 1/12 (um doze avos) dos valores remanejados, conforme detalhamento disponível
para consulta no Sistema de Controle de Limite Financeiro da Média e Alta
Complexidade - SISMAC - endereço eletrônico: http://sismac.saude.gov.br.

§ 3º A efetivação do remanejamento do recurso MAC por meio desta
Portaria não acarreta impacto financeiro ao Ministério da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros vigentes a partir da 12ª Parcela de 2019.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
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